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Ordem de Serviço: Memorando nº. 01/2025–CCAM/CGE (Prot. 2025/2263302) 

Processo(s)/Referência: 2025/2170214 

Assunto: Prestação de Contas Anual de Gestão referente ao exercício 2024 

Interessado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA 

Responsável: Fabrício Araújo – Matrícula 5879876 

Data: 17/03/2025 

 

1. RESUMO 

A presente ação de controle tem como base o art. 46, §2º, da Lei Complementar nº. 

081, de 26 de abril de 2012, o item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975/2017, o art. 

29, II, do Decreto Estadual nº. 4.276, de 23 de outubro de 2024, o art. 32 da Lei Estadual nº 

10.021, de 31 de julho de 2023 e as disposições da Instrução Normativa CGE nº. 02, de 07 de 

novembro de 2024. 

 

O Relatório Anual de Contas trata da verificação das informações prestadas pela 

Unidade de Controle Interno do órgão/entidade, de acordo com as disposições da Instrução 

Normativa CGE nº. 02/2024 bem como, das ações de controle desempenhadas pela CGE no 

Órgão/Entidade durante o exercício de 2024. 

 

Além disso, o Relatório apresenta avaliação de desempenho, dentro de escopo 

definido em cada caso, com base nas informações disponíveis no sistema SIGPLAN. O 

acesso aos dados disponibilizados no referido Sistema ocorreu a partir da data de 03/02/2025, 

após o encerramento do prazo (31/01/2025) previsto para o preenchimento das informações 

pelos diversos órgãos/entidades, conforme definido no art. 7º, da Instrução Normativa nº. 

0005/2024-GAB/SEPLAD, 27 de maio de 2024.  

 

O critério adotado para a definição do desempenho das ações verificadas é o mesmo 

definido no manual do sistema SIGPLAN, conforme segue:  

 

Status da Ação Intervalo 

Conforme programado >=80% 

Merece Atenção <=79% e >=50% 

Abaixo do Esperado <=49% e >=1% 

Não Iniciado 0 

    

Para a avaliação proposta foram levantadas informações relacionadas a execução 

orçamentária por programa, assim como, verificado o desempenho das metas físicas previstas 

das principais ações da Universidade e sua unidade gestora, como segue: 
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Quadro 1.1 – Identificação Órgão/Entidade. 

Órgão/Entidade Unidade Gestora 

UEPA 740201/74000 

 

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E METAS FÍSICAS DAS PRINCIPAIS AÇÕES 

FINALISTICAS 

 

Por meio de consulta realizada ao sistema SIGPLAN no relatório “Execução 

Orçamentária por Programa”, conforme tela constante no Anexo I deste relatório, são 

apresentadas as informações da execução orçamentária por programa conforme segue:  

 
     Quadro 2.1 – Demonstrativo da execução orçamentária por programa. 
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     Fonte: SIGPLAN - consulta realizada em 17/03/2025. 

 

 

 

Verificamos que a UEPA possui registro de execução orçamentária em 08 (oito) 

programas, dos quais se destaca o programa MANUTENÇÃO DA GESTÃO com maior 

alocação de recursos (liquidado) na ordem de R$ 420.750.239,06 o que representa 

aproximadamente 80% do valor executado no exercício.     

 

 Dentre as ações que compõe os programas constantes na execução orçamentária da 

tabela 2.1, selecionou-se as que representam a materialização das principais atividades 

desempenhadas pela UEPA, excluindo-se as ações relacionadas a recursos humanos.  

 

 Dessa forma foram selecionadas as três ações finalísticas com maior alocação de 

recursos (despesa realizada) para análise do desempenho em relação ao atingimento das metas 

físicas e a respectiva alocação dos recursos das mesmas. Para esse levantamento foi utilizado 

o “Relatório de Avaliação dos Programas – Por Órgão” do SIGPLAN, conforme segue: 
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   Quadro 2.2 – Relatório de Avaliação dos Programas – Por Órgão. 

 
            Fonte: SIGPLAN - consulta realizada em 17/03/2025. 

  

De acordo como o Relatório acima, selecionamos as três ações finalísticas com maior 

alocação de recursos (despesa realizada) dentro do programa Educação Superior, são: 

Implementação de Unidades de Ensino Superior; Implementação de Cursos de Graduação; 

Implementação de Políticas de Atendimento ao Discente. 

   

O resultado quanto a meta física realizada apresentado nas duas primeiras ações 

evidenciam que o desempenho conforme o programado, na terceira selecionada o 

desempenho foi merece atenção, com 76,19% da meta realizada (<=79%) e a execução da 

despesa realizada foi de 99,14%. 

 

Ademais, ponderamos acerca da ação “Capacitação dos Servidores de Segurança 

Pública” que registrou 97,55% de Despesa Realizada e não demonstra registros nos campos 

meta física prevista e realizada. 

 

RECOMENDAÇÃO:  

 

1) Ajustar suas projeções orçamentárias e financeiras em relação as metas físicas de 

forma que a execução financeira seja compatível com os valores orçados e coerente 

com o atingimento das metas físicas. 
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3. ATENDIMENTO DA IN CGE Nº. 02/2024 

 

 Neste tópico foi avaliado se a documentação encaminhada à CGE pela unidade gestora 

atende ao art. 4º, §1º, incisos de I a III da Instrução Normativa CGE nº. 02/2024, conforme 

segue:  
Instrução Normativa CGE nº. 02/2024 

(...) 

§ 1o Deverão ser encaminhados à Controladoria-Geral do Estado, juntamente com o 

ofício de que trata o caput, os seguintes documentos: 

I – Relatório e Parecer da Unidade de Controle Interno da Unidade 

Jurisdicionada, de que trata o item 23 do Anexo I da Resolução TCE nº 18.975;  

II – Rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 

18.975;  

III - Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e Declaração de 

Regularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes de que trata o 

art. 18, §2º, do Decreto Estadual nº 4.276, de 23 de outubro de 2024, e Anexo II 

da Portaria Conjunta SEFA/SEPLAD/CGE nº. 001 de 24 de outubro de 2024. 

  

A UEPA, por meio do processo PAE nº 2025/2170214, encaminhou a documentação 

completa.  

 

 Quanto ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a III, 

da IN CGE Nº. 02/2024 determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, 

conforme segue: 
Art. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade Jurisdicionada, de 

que trata o art. 4º, §1o, I, deverá conter, no mínimo, informações sobre: 

I – quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a 

portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua 

formação; 

II – forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação 

dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, 

procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício; 

III – a ocorrência, devidamente comprovada, ou não de desfalque, desvio de 

dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de 

ato de gestão ilegal ou antieconômico. 

 

 O Relatório do Controle Interno apresentado está de acordo com o disposto nos incisos 

I a III do art. 5º da IN CGE nº. 02/2024.  

 

 No que se refere a disponibilização do Relatório de Desempenho de Gestão no sítio 

eletrônico, assim determina o art. 8º e parágrafo único da Instrução Normativa CGE nº 

02/2024, a saber: 
Art. 8º. Além da documentação que deverá ser encaminhada à Controladoria-Geral 

do Estado, as Unidades Jurisdicionadas do Poder Executivo Estadual deverão 

disponibilizar em seu sítio eletrônico na Internet o Relatório de Desempenho da 

Gestão de que trata o item 17 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 18.975, referente 

ao exercício de 2024, que obrigatoriamente deverá justificar os casos de não 

atingimento das metas físicas dos programas finalísticos fixados na LOA. 

Parágrafo único. O Relatório de Desempenho da Gestão de que trata o caput será 

elaborado de acordo com o modelo de Relatório de Gestão proposto pela Secretaria 
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de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD e deverá ser disponibilizado 

no sítio eletrônico da Unidade Jurisdicionada até 06 de março de 2025, 

preferencialmente na seção “Transparência Pública” prevista no art. 9º, §1º, do 

Decreto Estadual nº 1.359, de 31 de agosto de 2015. 

 

 Em consulta ao sítio eletrônico da Secretaria constatamos a disponibilização do 

Relatório de Desempenho de Gestão (tela Anexo I).   

 

4. ATUAÇÃO DA UCI/ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS ATOS DE 

GESTÃO 

 

 O controle interno informa em seu relatório que o quadro de pessoal é inadequado para 

atender as demandas de trabalho.   

 

Em seu Relatório o Controle Interno informa que foram demandados durante o 

exercício de 2024 processos referentes a execução Orçamentária, Financeira, Operacional e 

Patrimonial, para manifestação quanto à adequação dos atos praticados.  

 

O Controle Interno também informou que possui controle sobre parte atividades 

desenvolvidas no exercício de 2024. 

 

RECOMENDAÇÃO:  

 

1) Aperfeiçoar os instrumentos de controle sobre as atividades desempenhadas na 

Unidade de Controle Interno;  

2) Envidar esforços para dotar a UCI com quantitativo de servidores compatível com a 

demanda de trabalho.  

 

5. IRREGULARIDADE COM DANO AO ERÁRIO 

 

Neste ponto, o responsável pelo controle interno informou que não ocorreram casos de 

desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário 

decorrente de ato de gestão ilegal ou antieconômico.  

 

6. AÇÕES DE CONTROLE DA CGE-PA  

 

 A tabela a seguir apresenta informações relativas às atividades realizadas na UEPA no 

exercício de 2024 pela CGE-PA com emissão de Relatório ou Parecer. 

 
                        Quadro 6.1 – Ações de controle da CGE na unidade durante o exercício de 2024.   

PRODUTO NÚMERO AÇÃO DE CONTROLE 

Relatório Anual de Contas 66/2024 Contas de Gestão 

Parecer Anual de Contas 66/2024 Contas de Gestão 

Relatório de Auditoria 017/C/2024 Transparência 
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 As ações de controle realizadas pela CGE em 2024 tratam-se da emissão de Relatório 

e Parecer do órgão central do sistema de controle interno nas contas de gestão e relatório de 

transparência pública. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Os resultados apresentados estão limitados aos objetivos e limites estabelecidos no 

Memorando nº 01/2025 – CCAM/CGE e Instrução Normativa CGE nº. 002/2024. A 

ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser conhecidos 

ou para os quais está CGE seja demandada a se pronunciar, poderão ser objeto de exame 

posterior. 

 

 

 

Belém, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Fabrício Araújo 

Auditor de Finanças e Controle 

Matrícula 5879876 
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ANEXO I 
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PARECER ANUAL DE CONTAS Nº. 64/2025 – CCAM/CGE 
 

Ordem de Serviço: Memorando nº. 01/2025–CCAM/CGE (Prot. 2025/2263302) 

Processo(s)/Referência: 2025/2170214 

Assunto: Prestação de Contas Anual de Gestão referente ao exercício 2024 

Interessado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA 

Responsável: Fabrício Araújo – Matrícula 5879876 

Data: 17/03/2025 

 

1 – DA IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE INTERESSADO 

 

Nome/Sigla do Órgão/Entidade Código/Sigla da(s) Unidade(s) Gestora(s) 

UEPA 740201/74000 

 

2 – DO RESUMO 

 

Apresenta-se o presente Parecer em atendimento às disposições do art. 46, §2º, da Lei 

Complementar nº. 081, de 26 de abril de 2012, do item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 

18.975/2017, o art. 29, II, do Decreto Estadual nº. 4.276, de 23 de outubro de 2024, o art. 32 

da Lei Estadual nº 10.021, de 31 de julho de 2023 e as disposições da Instrução Normativa 

CGE nº. 02, de 07 de novembro de 2024. 

 

 A Ordem de Serviço definindo escopo e procedimentos deste trabalho foi formalizada 

por meio do Memorando nº. 01/2025–CCAM/CGE (prot. PAE nº. 2025/2263302). 

 

3 – DA ANÁLISE 

 

3.1 – Da Base Legal dos Procedimentos Realizados 

 

A Lei Estadual nº. 10.021, de 31 de julho de 2023, que criou a Controladoria-Geral do 

Estado dispõe sobre as Contas de Gestão em seu art. 32, a saber:  

 
Art. 32. À Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento, 

subordinada diretamente ao Controlador-Geral Adjunto de Controle Interno, 

compete executar atividades relacionadas à Prestação de Contas do Governo, à 

Prestação de Contas Anual de Gestão, ao plano plurianual, programas de governo e 

orçamento, às transferências de recursos a entidades privadas, às operações de 

crédito, avais, garantias, direitos e haveres do Estado, às recomendações do Tribunal 

de Contas do Estado (TCE) e ao acompanhamento e monitoramento das 

recomendações exaradas em relatórios de auditoria e inspeção da Controladoria-

Geral do Estado (CGE). 

 

 Além disso, a Controladoria-Geral do Estado definiu com a publicação da IN CGE nº. 

02/2024 os procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Identificador de autenticação: 1fdccfaf-36e4-4df0-ae8e-3f348e2ad6c6
N° do Protocolo: 2025/2170214 Anexo/Sequencial: 9 Página: 1 de 2



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

PARECER ANUAL DE CONTAS Nº. 64/2025 – CCAM/CGE 
 

estadual para solicitação de Relatório e Parecer do Órgão Central do Sistema de Controle 

Interno, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestão do exercício de 2024. 

 

3.2 – Das Considerações 

 

Considerando os fatos demonstrados no Relatório Anual de Contas n°. 64/2025-

CCAM/CGE (sequencial 08), inserido no prot. PAE nº. 2025/2170214, o qual foi elaborado a 

partir de informações prestadas pela Unidade Jurisdicionada solicitante do presente Parecer 

Anual de Contas, atendendo a Instrução Normativa CGE nº 02/2024. 

 

Não se constatou apontamentos que indiquem a ocorrência de desfalque, desvio de 

dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de ato de 

gestão ilegal ou antieconômico. 

 

Concluindo-se, portanto, de acordo com o escopo dos trabalhos realizados, que não se 

constatou elementos suficientes que possam caracterizar, em caráter conclusivo, grave 

irregularidade capaz de comprometer a aprovação das Contas de Gestão de 2024 da Unidade 

Jurisdicionada a que se refere o presente Parecer Anual de Contas. 

 

É o Parecer. 

 

 

Belém, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

Fabrício Araújo 

Auditor de Finanças e Controle 

Matrícula 5879876 
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